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RECURSOS DE OFÍCIO E VOLUNTÁRIO 

AUTO DE INFRAÇÃO (ISSQN): 52993 

VALOR TOTAL DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO: R$ 460.902,43 

RECORRENTES: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL  

                                 HOSPITAL OFTALMOLOGICO SANTA BEATRIZ LTDA 

RECORRIDOS:    HOSPITAL OFTALMOLOGICO SANTA BEATRIZ LTDA 

   FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL 

Senhor Presidente do Conselho de Contribuintes e demais Conselheiros: 

Trata-se de Recursos Administrativos de Ofício e Voluntário contra a decisão de 

primeira instância (fls. 134) que manteve parcialmente o Auto de Infração 52993 

(fls. 03/38), lavrado em 08/09/2017, cujo recebimento pelo contribuinte se deu 

na mesma data. 

O motivo da autuação foi a falta de recolhimento do Imposto sobre Serviços de 

Qualquer Natureza – ISSQN, relativo ao período de setembro/2012 a 

dezembro/2016, referente a serviços enquadrados no item 4, subitem 4.02 

(Análises clínicas, patologia, eletricidade médica, radioterapia, quimioterapia, 

ultrassonografia, ressonância magnética, radiologia, tomografia e congêneres) e 

4.03 (Hospitais, clínicas, laboratórios, sanatórios, manicômios, casas de saúde, 

prontos-socorros, ambulatórios e congêneres) da lista de serviços constante do 

Anexo III da Lei no 2.597/08.  

De acordo com o relato do Auto de Infração, “a base de cálculo foi apurada levando-

se em consideração os valores dos serviços especificados nas notas fiscais emitidas no 

período, operadas sobre elas as seguintes alterações: 

1) Com relação aos fatos geradores ocorridos até dezembro de 2014, a utilização da 

alíquota de 3% em virtude da natureza do serviço prestado, da aglutinação de 

serviços para os quais eram previstas alíquotas diferentes ou da não apresentação 
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de documentação suplementar suficiente para revelar a natureza específica de 

serviços citados no coletivo (p. ex.: “serviços cirúrgicos”); 

2) A desconsideração do indicativo de retenções quando de nota emitida para 

prestador de fora do município ou quando a legislação não havia atribuído a 

condição de substituto; e 

3)  A prevalência da competência informada no relato sobre a do campo específico”. 

A contribuinte se insurgiu contra o lançamento, em apertada síntese, sob o 

argumento de que prestaria serviços em favor de particulares, convênios e 

instituições públicas e que, nos casos destes dois últimos, o aceite das faturas, que 

compreenderiam tanto atendimentos médicos quanto procedimentos cirúrgicos, 

somente ocorreria meses após a efetiva prestação dos serviços e que as notas 

fiscais somente seriam emitidas após as glosas que corresponderiam à anulação 

da própria prestação dos serviços (fls. 54). 

Acrescentou que o fato gerador do imposto somente ocorreria no momento da 

aceitação da fatura pelos tomadores, nos termos do art. 3º, § 1º da Resolução no 

017/SMF/2017 e que as faturas não teriam sido analisadas pelo auditor fiscal que 

apenas fez incidir a alíquota de 3% sobre todas as receitas abarcadas pelas notas 

fiscais sem a distinção dos dois tipos de serviços prestados. 

Consignou que, a partir da análise das faturas, seria possível verificar que 92% 

dos serviços prestados se refeririam a procedimentos cirúrgicos e que, desse 

modo, o lançamento deveria ser anulado ou revisto em virtude de ser 

flagrantemente excessivo (fls. 57). 

Finalizou asseverando que “o tratamento quimioterápico intra-ocular é definido como 

procedimento cirúrgico invasivo e realizado em ambientes estéreis”, que a emissão das 

notas fiscais após o aceite da fatura pelo tomador estaria em consonância com o 

ordenamento jurídico que disciplina a questão e que este seria o modus operandi 

do próprio Poder Público uma vez que a Fundação Municipal de Saúde somente 
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solicitaria a emissão dos documentos fiscais após a realização de auditoria 

interna e o respectivo aceite das faturas emitidas pela recorrente (fls. 57/59). 

Chamado a se manifestar o Auditor Fiscal consignou que, em virtude de 

inconsistência interna da legislação municipal com relação ao momento da 

ocorrência do fato gerador da obrigação tributária e sua base de cálculo, 

especificamente no que concerne ao art. 3º, § 1º da Resolução no 017/SMF/2017 

e o Capítulo I do Título I do Livro III do CTM (Lei no 2.597/08), prevaleceria a 

aplicação do disposto na lei, nos termos do art. 97, incisos III e IV do CTN,  e que, 

desse modo, a data do fato gerador seria a data da efetiva prestação dos serviços 

e não a do aceite da fatura e a base de cálculo abrangeria o valor total sem a 

exclusão das glosas efetuadas (fls. 115). 

Ressaltou que, ao contrário do que afirma a recorrente, as faturas foram 

solicitadas durante o procedimento de fiscalização mas não foram entregues. 

Além disso, que os documentos anexados à impugnação e apresentados como 

lastreadores das notas fiscais não possuiriam informações suficientes que 

permitam a apuração da base de cálculo utilizando-se a regra da Resolução no 

017/SMF/2017 (fls. 116). 

Finalizou opinando pela redução da alíquota para 2% (dois por cento) para os 

procedimentos de quimioterapia ocular uma vez que, de acordo com o Conselho 

Brasileiro de Oftalmologia (CBO), seria mesmo um procedimento cirúrgico ainda 

que realizado em ambiente ambulatorial (fls. 116). 

Foi anexada aos autos uma planilha com os novos valores que deveriam integrar 

o auto de infração com a exclusão dos valores relativos aos serviços de 

quimioterapia ocular (fls. 122/123). 

O parecer que serviu de base para a decisão de 1ª instância salientou que “em 

relação aos serviços tipificados no subitem 4.03, de acordo com a legislação em vigor no 

período de setembro de 2012 a dezembro de 2014, a alíquota benéfica de 2% (dois por 
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cento) aplica-se apenas quando os mesmos forem prestados a pacientes em procedimento 

cirúrgico ou internados em hospitais, clínicas, sanatórios, manicômios, casas de saúde, 

prontos-socorros, ambulatórios e congêneres” e que a autuada não teria separado em 

sua escrita fiscal e contábil os serviços prestados a pacientes em procedimento 

cirúrgico e sob internação dos demais serviços, descumprindo o disposto no art. 

79, inciso II do CTM e art. 57, incisos IV, VIII e IX do Decreto no 4.652/85 (fls. 

127). 

Registrou que, exceto com relação aos serviços de quimioterapia ocular, não 

tendo sido apresentadas provas suficientes de que os serviços prestados se 

refeririam exclusivamente a pacientes em procedimentos cirúrgicos ou 

internados (regra de exceção), deveria ser aplicada a alíquota de 3% (três 

porcento) para os demais serviços. Desse modo, deveriam ser retificadas as 

competências de outubro e dezembro de 2013; e de janeiro a maio, julho a 

setembro e outubro a dezembro de 2014 (fls. 128). 

Assinalou que, conforme o art. 78 do CTM, o fato gerador do ISS é a prestação do 

serviço e não o recebimento do preço pelo prestador ou a aprovação da fatura 

pelo tomador (fls. 128). 

Destacou que o § 1º do art. 3º da Resolução no 017/SMF/2017 dispôs sobre o 

momento da ocorrência do fato gerador do imposto e que esta matéria deveria 

ser tratada exclusivamente por meio de lei nos termos dos art. 114 e art. 97, inciso 

III do CTN. Além disso, seria incompatível com o art. 78 do CTM que prevê a 

incidência do ISSQN no momento da prestação dos serviços (fls. 130). 

Trouxe à colação jurisprudência no sentido de que instrumentos normativos 

infralegais tem apenas a função de conferir executoriedade às leis, não podendo 

inovar na ordem jurídica ou avocar para si a atribuição de determinar os 

elementos da obrigação tributária que, conforme visto acima, constituem matéria 

de reserva legal (fls. 130/131). 
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Com relação à alegação de que a SMS solicitava a emissão dos documentos fiscais 

somente após a realização de auditoria interna que ocorria meses após a 

prestação dos serviços, assinalou que o procedimento teria respaldo legal, 

conforme o § 1º do art. 78 do CTM, que determina que, no caso de serviços 

prestados a entidades da Administração Pública Direta ou Indireta, o mês de 

competência para a apuração da receita seria o mês da aprovação da medição dos 

serviços prestados (fls. 131). 

Finalizou destacando que, ainda que pudesse regular a matéria, a Resolução no 

017/SMF/2017 não seria aplicável ao caso em exame uma vez que somente 

passou a vigorar a partir de 1º de junho de 2017. Além disso, não teria havido 

mudança de orientação fiscal uma vez que existe dispositivo no CTM no sentido 

de que o fato gerador do imposto ocorre no momento da prestação dos serviços 

e que o art. 78 do CTM constitui norma expressa nesse sentido que não foi 

revogada. Desse modo, a referida resolução não se trataria de norma 

interpretativa mas de tentativa de modificação do aspecto temporal do fato do 

ISSQN por meio de norma infralegal (fls. 131). 

A impugnação foi julgada parcialmente procedente (fls. 134), em 31/10/2018, 

conforme decisão do Coordenador de Estudos e Análise Tributária, com a 

determinação de correção das competências de outubro e dezembro de 2013; e de 

janeiro a maio, julho a setembro e outubro a dezembro de 2014. 

Foi encaminhada a correspondência em 12/11/2018 (fls. 135), com registro de 

entrega em 03/12/2018 (fls. 137), com pedido de prorrogação de prazo em 

02/01/2019 (fls. 139) que foi prorrogado tacitamente em 23/01/2019 (fls. 149), 

sendo que o recurso administrativo foi protocolado em 01/02/2019 (fls. 152).  

Em sede de recurso, a contribuinte apenas reiterou as teses da impugnação (fls. 

152/157). 

É o relatório. 
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Preliminarmente à análise do mérito, há que se verificar a observância do prazo 

legal para protocolar o recurso administrativo pela recorrente. 

A ciência da decisão de 1ª instância ocorreu em 03/12/2018 (segunda-feira) (fls. 

137), como o prazo recursal é de 30 (trinta) dias e houve prorrogação tácita (fls. 

149), seu término adveio em 01/02/2019 (sexta-feira), tendo sido a petição 

protocolada no último dia do prazo (fls. 152), esta foi tempestiva. 

A controvérsia principal do presente litígio consiste na verificação da 

possibilidade de utilização dos documentos anexados aos autos para a dedução 

da base de cálculo utilizada no lançamento do imposto considerando-os 

suficientes para a separação das receitas relativas aos serviços prestados a 

pacientes em procedimentos cirúrgicos ou internados e, além disso, na definição 

do momento de ocorrência do fato gerador do imposto relativo às operações. 

Com relação aos documentos anexados aos autos, após análise minuciosa, não 

foi possível identificar de maneira inequívoca os critérios utilizados pela 

recorrente que permitissem a separação das receitas que ela mesma aglutinou 

nos documentos fiscais emitidos. 

A título de exemplo demonstraremos a análise efetuada relativamente ao 

imposto lançado à titulo de diferença de alíquota na competência 12/2012, cuja 

base de cálculo totalizou R$ 419.210,39, conforme tabela que integrou o auto de 

infração (fls. 11). 

Segue a tabela com a discriminação das notas fiscais que serviram de base para a 

apuração do valor da base de cálculo considerada na referida competência e os 

valores apresentados nas respectivas faturas como sendo correspondentes aos 

documentos fiscais: 
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Nota Fiscal Razão Social do Tomador Valor Cirurgia Consulta Fls. Glosa à caneta

2012/3410 BRADESCO SEGUROS S/A 3.296,68 3.351,96 2307/2308 55,28

2012/3411 SUL AMERICA SEGURO SAUDE S/A 6.218,52 6.176,12 163,80 2303/2304 121,40

2012/3449 BRADESCO SEGUROS S/A 3.307,00 3.155,92 2301/2302 151,08

2012/3450 BRADESCO SEGUROS S/A 12.581,77 13.449,24 2299/2300 867,47

2012/3485 Hospital Central do Exército/Fusex 5.289,87 5.251,87 38,00 2297/2298

2012/3512 GOLDEN CROSS ASS. INT. SAUDE LTDA 4.043,12 3.442,72 1.113,00 2260/2261 512,60

2012/3525 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PIRAÍ 100 100,00 2295/2296

2012/3544 GRUPO HOSP. DO RIO DE JANEIRO LTDA. 90.069,31 78.211,66 12.048,00 2292/2294 190,35

2012/3548 BRADESCO SEGUROS S/A 8.848,24 8.903,15 2290/2291 54,91

2012/3578 AMIL ASSIST. MÉDICA INTERNACIONAL SA 135.807,48 119.425,00 16.560,00 2287/2289 177,52

2012/3585 FUND. EMBRATEL DE SEG. SOCIAL - AMAP 4.840,91 5.394,96 2285/2286 554,05

2012/3590 Gs - Plano Global de Saude Ltda 1.822,28 1.422,33 400,00 2283/2284

2012/3597 AMICO SAÚDE LTDA 66.098,74 54.139,67 11.970,00 2281/2282 10,93

2012/3601 BRASIL RESSEGUROS S/A 3.151,80 3.111,80 40,00 2279/2280

2012/3602 BRADESCO SEGUROS S/A 724,1 3.143,62 2277/2278

2012/3609 SUL AMERICA SEGURO SAUDE S/A 14.120,20 14.878,33 2275/2276 758,13

2012/3623 CAIXA DE ASSISTENCIA A SAUDE - CABERJ 13.430,58 13.364,41 90,00 2273/2274 23,83

2012/3626 Pref. da Cidade de Armação dos Búzios 5.860,00 4.200,00 1.660,00 2262/2264

2012/3637 BRADESCO SEGUROS S/A 15.667,57 16.579,72 240,00 2271/2272 1.152,15

2012/3656 BRADESCO SEGUROS S/A 14.973,59 15.124,27 2269/2270 150,68

2012/3657 Inst. de Prev. da Ass. Leg. do Estado do RJ 1.199,24 3.922,56 2267/2268

2012/3658 GOLDEN CROSS ASS. INT. SAUDE LTDA 7.759,39 8.054,26 2265/2266 294,87

419.210,39 5.075,25

OBS: 1)A NFS-e 201200000003449 foi emitida com valor superior à fatura apresentada.

2) Nas NFS-e 20120000000360 e 201200000003657 consta a anotação à caneta de que a nota seria parte do pagamento 

mas não menciona qual documento foi emitido para recebimento do restante do preço.

Dados Considerados no Auto de Infração (fls.15) Fatura

Totais Apurados 429.126,37

 

Após a verificação pormenorizada dos documentos, constatamos que a 

recorrente, assim como já havia ocorrido quando da realização de sua 

escrituração fiscal ou durante o procedimento de auditoria, não obteve êxito na 

tarefa de promover a separação das receitas nem mesmo nos autos do presente 

processo no qual se discute a cobrança oriunda da aplicação da alíquota 

majorada. 

Vários são os motivos que afastam a aceitação dos documentos anexados aos 

autos como comprovantes do tipo de serviços efetuados, dentre os quais 

merecem destaque: 
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1. Em nenhuma das “faturas” apresentadas consta a data de recebimento 

e/ou assinatura (aceite) do plano credenciado (intermediário dos 

serviços); 

2. Não consta nas notas fiscais nenhuma referência que permita vincular os 

documentos emitidos como correspondentes às “faturas” apresentadas; 

3. Na grande maioria dos casos, não são coincidentes os valores totais das 

“faturas” e das notas fiscais, sendo feita anotação à caneta nos 

documentos de que as diferenças se tratariam de glosas efetuadas, no 

entanto, não foi anexado nenhum documento por meio do qual fosse 

possível comprovar as origens e o valores correspondentes às glosas; 

4. A informação dada pela própria recorrente (fls. 153) no sentido de que as 

notas fiscais seriam emitidas somente após o aceite das faturas e o 

respectivo desconto das glosas não foi comprovada pelos documentos 

apresentados já que, conforme visto acima, os valores dos documentos 

não são idênticos; 

5. A validação das anotações dos valores das glosas à caneta, conforme 

proposto pela recorrente, corresponderia à aceitação de que nenhuma das 

glosas efetuadas teria sido referente aos serviços ambulatoriais ou de 

consultas. 

6. No período em questão as notas deveriam ter sido emitidas em nome dos 

tomadores dos serviços (pacientes) individualmente, com a discriminação 

dos procedimentos efetuados e a indicação do plano de saúde 

intermediário dos serviços, conforme dispunha a Resolução no 

001/SMF/2012. 

Constata-se, desse modo, que a recorrente não promoveu a contabilização em 

separado dos serviços prestados a pacientes em procedimentos cirúrgicos ou 

internados na época dos fatos geradores e tampouco o fez nos autos do presente 
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processo, devendo incidir a maior alíquota sobre a totalidade das receitas 

conforme preceitua o art. 791, inciso II do CTM. 

Com relação ao momento da ocorrência do fato gerador, o parecer que serviu de 

base para a decisão de 1ª instância foi irretocável no que se refere à 

impossibilidade de alteração do aspecto temporal do fato gerador por meio de 

dispositivo normativo infralegal, conforme efetuado pelo art. 3º2, § 1º da 

Resolução no 017/SMF/2017, tendo em vista se tratar de matéria com estrita 

reserva legal. 

 
1 Art. 79. Se no local do estabelecimento, ou em seus depósitos ou em outras 
dependências, forem exercidas atividades diferentes, sujeitas a mais de uma forma de 
tributação, deverão ser observadas as seguintes regras: 
II - no caso de atividades tributadas com alíquotas diferentes ou sobre o movimento 
econômico total ou com dedução, e se na escrita não estiverem separadas as operações 
por atividades, ficarão as mesmas, em sua totalidade, sujeitas à alíquota mais elevada, 
que incidirá sobre o movimento econômico total. (redação dada pela Lei nº 2.597, 
publicada em 02/10/08, em vigor até 30/12/16) 
(...) 
2 Art. 3º O disposto no art. 2º não se aplica no caso de o cliente ser usuário de plano de 
saúde ou convênio referidos nos subitens 4.22 e 4.23 da lista de serviços do Anexo III da 
Lei nº 2.597/08, emitindo-se a Nota Fiscal de Serviços eletrônica (NFS-e) em nome do 
plano de saúde ou convênio com o valor global dos serviços prestados.  
§ 1º Considera-se ocorrido o fato gerador no momento do aceite do valor da fatura pelo 
de plano de saúde ou convênio, já computada as glosas. 
(...) 
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A observância do disposto no art. 973, inciso III do CTN, decorre dos preceitos 

constitucionais inscritos nos art. 5º4, inciso II e art. 1505, inciso I da CF, e constitui 

garantia dos próprios contribuintes uma vez que arbitrariedades poderiam ser 

cometidas caso a definição dos elementos essenciais que compõem a obrigação 

tributária pudesse seja efetuada por intermédio de atos normativos que 

prescindem da observância de ritos mais rígidos para a sua aprovação. 

Além disso, a Resolução no 017/SMF/2017 vai de encontro ao art. 67 do CTM que 

dispunha no período abrangido pelo lançamento efetuado: 

“Art. 67. Considera-se ocorrido o fato gerador do Imposto e 

existentes os seus efeitos: (Redação dada pela Lei nº 2.628, publicada em 

31/12/08, vigente de 01/01/09 a 30/12/16) 

I - em qualquer caso, quando a base de cálculo for o preço do serviço, no 

momento da prestação; 

(...) 

 
3   Art. 97. Somente a lei pode estabelecer: 
(...) 
III - a definição do fato gerador da obrigação tributária principal, ressalvado o disposto 
no inciso I do § 3º do artigo 52, e do seu sujeito passivo; 
(...) 
 
4 Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-
se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, 
à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes: 

(...) 
II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de 
lei; 
(...) 
 
5 Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à 
União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios: 
I - exigir ou aumentar tributo sem lei que o estabeleça; 
(...) 
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Com efeito, se o Código Tributário Municipal já determinava, de maneira 

expressa e inequívoca, o momento da ocorrência do fato gerador do imposto não 

poderia uma norma infralegal dispor de maneira distinta. 

Caso o Executivo pretenda efetuar uma alteração na fixação do momento de 

ocorrência do fato gerador do imposto no caso dos serviços intermediados por 

planos de saúde, deve fazê-lo por meio do encaminhamento de projeto de lei para 

o legislativo municipal, assim como o fez por meio da Lei no 2.678/09, que incluiu 

o §1º6 no art. 78 do CTM, nas hipóteses de serviços tomados por órgãos da 

Administração Direta ou Indireta. 

Por outro lado, ainda que fosse possível a aplicação do referido dispositivo, ela 

não se daria no presente caso já que ele somente entrou em vigor a partir de 

01/06/2017, portanto, posteriormente ao período abrangido pelo lançamento 

discutido nos autos. Não custa lembrar que o lançamento deve ser regido pela lei 

vigente à época do fato gerador nos termos do art. 1447 do CTN. 

Com relação ao recurso de ofício, foi acertada a decisão no sentido da correção 

das competências de outubro e dezembro de 2013; e de janeiro a maio, julho a 

setembro e outubro a dezembro de 2014, com a incidência da alíquota reduzida 

relativamente aos procedimentos de quimioterapia ocular uma vez que, de 

acordo com a Classificação Brasileira Hierarquizada de Procedimentos Médicos 

elaborada pela Associação Médica Brasileira, a referida intervenção se enquadra 

 
6 Art. 78. O mês de competência para a apuração da receita de serviços que consiste na 
base de cálculo do Imposto a ser pago é o da ocorrência dos fatos geradores que deram 
origem a essa receita, independentemente do seu efetivo recebimento financeiro.  
§ 1º No caso de serviços prestados a entidades públicas ou órgãos integrantes da 
Administração Pública Direta ou Indireta, cujos recebimentos dependam de aprovação 
do faturamento pelo tomador dos serviços, o mês de competência para a apuração da 
receita será o mês da aprovação da medição dos serviços prestados. (Incluído pela Lei nº 
2.678, publicada em 30/12/09, vigente a partir de 01/01/10, e renumerado pela Lei nº 
3.252, publicada em 31/12/16) 
7   Art. 144. O lançamento reporta-se à data da ocorrência do fato gerador da obrigação e 
rege-se pela lei então vigente, ainda que posteriormente modificada ou revogada. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

Conselho de Contribuintes  

Proc. Físico:   030021247/2017 
Proc. ProcNit: 030013659/2021 

Data:             24/10/2021 

 

no Código 3.03.07.14-7 que integra o grupo de procedimentos cirúrgicos e 

invasivos e deve ser efetuado em centro cirúrgico com internação de curta 

permanência.    

Pelos motivos acima expostos, opinamos pelo conhecimento do Recurso de 

Ofício e seu DESPROVIMENTO e pelo conhecimento do Recurso Voluntário e 

seu DESPROVIMENTO. 

Niterói, 24 de outubro de 2021. 

24/10/2021

X
André Luís Cardoso Pires

Representante da Fazenda

Assinado por: ANDRE LUIS CARDOSO PIRES:00738825778  

Anexado por: ANDRE LUÍS CARDOSO PIRES     Matrícula: 2350361 Data: 24/10/2021 09:00

Assinado por: ANDRE LUÍS CARDOSO PIRES - 2350361
Data: 24/10/2021 09:00
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  Nº do documento:  00126/2021  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   DESPACHO

  Autor:  2350361 - ANDRE LUÍS CARDOSO PIRES

  Data da criação:  24/10/2021 09:01:06

  Código de
Autenticação:  778886F7A21EB81F-0

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI - PMN

 

030 - SMF - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
CC - ANDRE LUÍS CARDOSO PIRES

 Ao CC

Em prosseguimento, com a instrução processual prevista no art. 24 do Decreto 9.735/2005 em anexo.

Ressalta-se que verificamos o impedimento do Conselheiro Francisco da Cunha Ferreira, nos termos do
art. 54, do mesmo decreto.

Em 24/10/2021.

 

Documento assinado em 24/10/2021 09:01:06 por ANDRE LUÍS CARDOSO PIRES - AUDITOR
FISCAL DA RECEITA MUNICIPAL / MAT: 2350361
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  Nº do documento:  00441/2021  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   DESPACHO AO CONSELHEIRO RELATOR

  Autor:  2440430 - FERNANDA DOS SANTOS MARTINS

  Data da criação:  27/10/2021 17:09:29

  Código de
Autenticação:  6E7686C31A2CAA62-4

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI - PMN

 

030 - SMF - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
CC - CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Ao Conselheiro Roberto Curi,

Para emitir relatório e voto, observando o prazo regimental, nos termos do art. 23, inciso II c/c art. 52 do
Regimento Interno do Conselho de Contribuintes.

Carlos Mauro Naylor
Presidente - CC
 

 

Documento assinado em 28/10/2021 10:20:26 por CARLOS MAURO NAYLOR - AUDITOR FISCAL
DA RECEITA MUNICIPAL / MAT: 2331403
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  Nº do documento:  00939/2022  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   INFORMAÇÃO

  Autor:  2265148 - NILCEIA DE SOUZA DUARTE

  Data da criação:  17/02/2022 09:34:12

  Código de
Autenticação:  A6F1C90BB10CE184-0

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI - PMN

 

030 - SMF - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
SCART - SETOR DE CARTÓRIO

 

                  De ordem ao Conselheiro Roberto Pedreira Ferreira Curi para preparar o voto, tendo em vista
que a solicitação de diligência não foi aprovada pelo Plenário.  

                         CC em 17 de fevereiro de 2022 

 

Documento assinado em 17/02/2022 09:34:12 por NILCEIA DE SOUZA DUARTE - OFICIAL
FAZENDÁRIO / MAT: 2265148
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  Nº do documento:  00052/2022  Tipo do documento:  TERMO DE DESENTRANHAMENTO

  Descrição:   TERMO DE DESENTRANHAMENTO DO DOCUMENTO: DESPACHO Nº 00012/2022 - (FCCNNILCEI)

  Autor:  2265148 - NILCEIA DE SOUZA DUARTE

  Data da criação:  24/03/2022 13:27:52

  Código de
Autenticação:  BCDB8A0D557DD963-2

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI - PMN

 

030 - SMF - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
SCART - SETOR DE CARTÓRIO

Termo de desentranhamento DESPACHO nº 00012/2022
Motivo: ERRO MATERIAL: - DESPACHO PARA O RELATOR
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  Nº do documento:  01502/2022  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   RELATOR ROBERTO CURI

  Autor:  2265148 - NILCEIA DE SOUZA DUARTE

  Data da criação:  24/03/2022 13:31:29

  Código de
Autenticação:  4E9BC97A87AA1C10-5

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI - PMN

 

030 - SMF - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
SCART - SETOR DE CARTÓRIO

 De ordem ao Conselheiro Roberto Pedreira Ferreira Curi 

        Tendo em vista a decisão no julgamento realizado nesta data, encaminhamos para que seja reduzido
a termo a  do relatório e voto apresentado na Sessão. Ementa

Em 23 de março de 2022

 

 

Documento assinado em 24/03/2022 13:31:29 por NILCEIA DE SOUZA DUARTE - OFICIAL
FAZENDÁRIO / MAT: 2265148
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Prefeitura de Niterói 

Secretaria Municipal de Fazenda 
Conselho de Contribuintes 

  
Processo: 030013659/2021 

Recurso voluntário e recurso de ofício 

 

 

____________________________________________________________________________________ 
Rua da Conceição nº 100 – Centro – Niterói – RJ – CEP: 24.020-081 – Tel: (21) 2621-2400 

 

EMENTA: ISS. TRIBUTAÇÃO DE PROCEDIMENTOS 

CIRÚRGICOS E DE INTERNAÇÃO. ATIVIDADES 

TRIBUTADAS COM ALÍQUOTAS DIFERENTES NÃO 

INDIVIDUALIZADAS NA NOTA FISCAL. MOMENTO DO 

FATO GERADOR PARA SERVIÇOS DE SAÚDE, 

ASSISTÊNCIA MÉDICA E CONGÊNERES. ARTIGOS 97, III, 

E 144, CAPUT, DO CTN. ARTIGOS 67, I, E 97 DO CTM. 

RESOLUÇÃO 017/SMF/2017. CONHECIMENTO E NÃO 

PROVIMENTO DOS RECURSOS VOLUNTÁRIO E DE 

OFÍCIO. 

 

 
Senhor Presidente e demais Conselheiros, 

  

 Trata-se de voto divergente ao proferido pelo Ilmo. Conselheiro Relator, que se 

posicionou no sentido de conhecer e dar provimento parcial ao recurso voluntário, mantendo-se 

a tributação do ISSQN com base na maior alíquota para os serviços que teriam alíquotas 

diferentes, porém não individualizados nas notas fiscais, e acolhendo-se os argumentos do 

contribuinte de que o fato gerador do imposto ocorreria no momento de aceitação da fatura pelos 

tomadores de serviço, por entender aplicável a regra prevista no artigo 3º, §1º, da Resolução 

017/SMF/2017. 

 Quanto à tributação dos serviços que constam da mesma nota fiscal para os quais seriam 

aplicáveis alíquotas diferentes cujas naturezas não foram perfeitamente individualizadas, voto 

conforme o relator para que seja aplicada a maior alíquota à totalidade de serviços da nota fiscal 

pelos fundamentos apresentados em seu voto, conforme previsto no artigo 79 da Lei Municipal 

2.597/2008. 

No que tange ao momento de ocorrência do fato gerador deve-se observar que a 

Resolução 017/SMF/2017 foi publicada em 12 de maio de 2017, com vigência a partir de 1º de 

junho de 2017 e, por esse motivo, não poderia disciplinar os fatos geradores objeto do auto de 

infração nº 52993, uma vez que estes ocorreram no período de setembro de 2012 a dezembro de 

2016, conforme disposto no artigo 144 da Lei 5.172/1966 – Código Tributário Nacional: 

Art. 144. O lançamento reporta-se à data da ocorrência do fato gerador da 

obrigação e rege-se pela lei então vigente, ainda que posteriormente 

modificada ou revogada. 
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____________________________________________________________________________________ 
Rua da Conceição nº 100 – Centro – Niterói – RJ – CEP: 24.020-081 – Tel: (21) 2621-2400 

 

 

§ 1º Aplica-se ao lançamento a legislação que, posteriormente à ocorrência do 

fato gerador da obrigação, tenha instituído novos critérios de apuração ou 

processos de fiscalização, ampliado os poderes de investigação das autoridades 

administrativas, ou outorgado ao crédito maiores garantias ou privilégios, 

exceto, neste último caso, para o efeito de atribuir responsabilidade tributária 

a terceiros. 

 

§ 2º O disposto neste artigo não se aplica aos impostos lançados por períodos 

certos de tempo, desde que a respectiva lei fixe expressamente a data em que 

o fato gerador se considera ocorrido. 

 

 Além disso, a Lei 5.172/1966 estipula que apenas a lei poderia disciplinar a ocorrência 

do fato gerador da obrigação tributária principal: 

Art. 97. Somente a lei pode estabelecer: 

 

(...) 

 

III - a definição do fato gerador da obrigação tributária principal, ressalvado o 

disposto no inciso I do § 3º do artigo 52, e do seu sujeito passivo; 

 

(...) 

 

 Assim, entendo que a Resolução 017/SMF/2017 é inaplicável ao caso em questão por não 

estar vigente nos períodos de apuração correspondentes ao auto de infração, além de tratar de 

matéria que teria que ser disciplinada por lei.  

 Portanto, deve-se considerar como momento de ocorrência do fato gerador dos serviços 

mencionados no auto de infração a ocasião em que foram prestados, e não a data do aceite pelo 

respectivo tomador, conforme disposto no artigo 67 da Lei Municipal 2.597/2008: 

Art. 67. Considera-se ocorrido o fato gerador do Imposto e existentes os seus 

efeitos: (Redação dada pela Lei nº 2.628, publicada em 31/12/08, vigente de 

01/01/09 a 30/12/16) 

 

I - em qualquer caso, quando a base de cálculo for o preço do serviço, no 

momento da prestação;  

 

(...) 

 

Quanto à matéria devolvida para análise no recurso de ofício, entendo que foi correta a 

decisão de primeira instância que determinou a correção dos lançamentos referentes às 

competências de outubro e dezembro de 2013, e de janeiro a maio, julho a setembro e outubro a 

dezembro de 2014, para excluir da base de cálculo do ISSQN os serviços de quimioterapia ocular, 
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Secretaria Municipal de Fazenda 
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Processo: 030013659/2021 
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uma vez que, de acordo com o Conselho Brasileiro de Oftalmologia (CBO) e com o relatório 

médico apresentado, estes seriam considerados procedimentos cirúrgicos, mesmo que tenham 

sido executados em ambiente ambulatorial (fl. 86, 96 e 97 do processo 030021247/2017). Por 

esse motivo, a alíquota a ser aplicada para esses procedimentos deve ser de 2%, em conformidade 

com a redação do artigo 91 da Lei Municipal 2.597/2008 vigente à época do fato gerador. 

 Diante do exposto, voto pelo conhecimento e pelo não provimento dos recursos voluntário 

e de ofício, mantendo-se na íntegra a decisão de primeira instância. 

  

Niterói, 26 de abril de 2022. 

 

Maria Elisa Vidal Bernardo 
Conselheira Suplente 

Matr. 242309-0 

Anexado por: MARIA ELISA VIDAL BERNARDO     Matrícula: 2423090 Data: 26/04/2022 09:30

Assinado por: MARIA ELISA VIDAL BERNARDO - 2423090
Data: 26/04/2022 09:30
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  Nº do documento:  00264/2022  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   CERTIFICADO DA DECISÃO

  Autor:  2265148 - NILCEIA DE SOUZA DUARTE

  Data da criação:  01/05/2022 11:01:45

  Código de
Autenticação:  FA2B6D5C748EFE3E-6

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI - PMN

 

030 - SMF - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
CC - CONSELHO DE CONTRIBUINTES

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
CONSELHO DE CONTRIBUINTES

PROCESSO Nº 030/021.247/2017 (Espelho 030/013.659/2021)                  DATA: 23/03/2022

CERTIFICO, em cumprimento ao artigo 38, VIII, do Regimento Interno deste Conselho, aprovado
pelo Decreto nº. 9735/05;

1.325ª SESSÃO                            HORA: - 10:00                                          DATA: 23/03/2022

PRESIDENTE: - Carlos Mauro Naylor

CONSELHEIROS PRESENTES
1.Luiz Alberto Soares
2.Maria Elisa VIdal Bernardo
3. Marcio Mateus de Macedo
4. Eduardo Sobral Tavares
5. Ermano Santiago
6. Paulino Gonçalves Moreira Leite Filho
7. Roberto Pedreira Ferreira Curi
8. Luiz Claudio Oliveira Moreira

VOTOS VENCEDORES - Os dos Membros sob o nºs. (01, 02, 03, 04, 05, 08)

VOTOS VENCIDOS: - Dos Membros sob o nºs. (06 e 07)

DIVERGENTES: - Os dos Membros sob os nºs. (X )

ABSTENÇÃO: - Os dos Membros sob os nº.s (X )

VOTO DE DESEMPATE: - SIM ( ) NÃO (X )

RELATOR DO ACÓRDÃO: - Maria Elisa Vidal Bernardo
CC, em 23 de março de 2022 
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  Nº do documento:  00265/2022  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   ACÓRDÃO DA DECISÃO 2.949/2022

  Autor:  2265148 - NILCEIA DE SOUZA DUARTE

  Data da criação:  01/05/2022 11:13:42

  Código de
Autenticação:  0E4A89E3A0934668-7

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI - PMN

 

030 - SMF - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
CC - CONSELHO DE CONTRIBUINTES

ATA DA 1.325º SESSÃO ORDINÁRIA                                            DATA: 23/03/2022

DECISÕES PROFERIDAS

Processo nº 030/021.247/2017 (Espelho 030/013.659/2021)

RECORRENTE: - Hospital Oftalmológico Santa Beatriz Ltda

RECORRIDO: - Secretaria Municipal de Fazenda

RELATOR: - Roberto Pedreira Ferreira Curi 

REVISORA: - Maria Elisa Vidal Bernardo

 

DECISÃO: - Por seis (06) votos a dois (02) a decisão deste Conselho foi pelo conhecimento e
desprovimento de ambos recursos de ofício e voluntário, nos termos do voto da Revisora.

EMENTA APROVADA

 "ACÓRDÃO N° 2.949/2022: - ISS. TRIBUTAÇÃO DE PROCEDIMENTOS CIRÚRGICOS E DE
INTERNAÇÃO. ATIVIDADES TRIBUTADAS COM ALÍQUOTAS DIFERENTES NÃO
INDIVIDUALIZADAS NA NOTA FISCAL. MOMENTO DO FATO GERADOR PARA
SERVIÇOS DE SAÚDE, ASSISTÊNCIA MÉDICA E CONGÊNERES. ARTIGOS 97, III, E 144,
CAPUT, DO CTN. ARTIGOS 67, I, E 97 DO CTM. RESOLUÇÃO 017/SMF/2017.
CONHECIMENTO E NÃO PROVIMENTO DOS RECURSOS VOLUNTÁRIO E DE OFÍCIO."

CC, em 23 de março de 2022 

 

Documento assinado em 27/06/2022 16:31:12 por CARLOS MAURO NAYLOR - AUDITOR FISCAL
DA RECEITA MUNICIPAL / MAT: 2331403
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  Nº do documento:  00266/2022  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   OFICIO DA DECISÃO

  Autor:  2265148 - NILCEIA DE SOUZA DUARTE

  Data da criação:  01/05/2022 11:18:28

  Código de
Autenticação:  7487980D4D7D372A-0
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030 - SMF - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
CC - CONSELHO DE CONTRIBUINTES

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

CONSELHO DE CONTRIBUINTES

PROCESSO 030/021.247/2017 (Espelho 030/013.659/2021)

"HOSPITIAL OFTALMOLÓGICO SANTA BEATRIZ LTDA"

RECURSO DE OFÍCIO E VOLUNTÁRIO

 

 Senhora Secretária,

 

                         Para o Recurso de ofício e voluntário a decisão foi pelo conhecimento e desprovimento de
ambos os recursos nos termos do voto da Revisora Maria Elisa Vidal Bernardo.

                             Face ao exposto, submetemos a apreciação de Vossa Senhoria, nos termos do art. 86,
inciso II da Lei nº 3368/2018.

CC em 23 de março de 2022  

 

Documento assinado em 27/06/2022 16:31:13 por CARLOS MAURO NAYLOR - AUDITOR FISCAL
DA RECEITA MUNICIPAL / MAT: 2331403
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  Nº do documento:  00267/2022  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   FCAD PUBLICAR ACÓRDÃO 2.949/2022

  Autor:  2265148 - NILCEIA DE SOUZA DUARTE

  Data da criação:  01/05/2022 20:13:51

  Código de
Autenticação:  FF6E4E9D959D6AAD-6
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030 - SMF - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
CC - CONSELHO DE CONTRIBUINTES

À FCAD

Senhora Subsecretária,

 

 

 

 

Face o disposto no art. 20, nº. XXX e art. 107 do Decreto nº 9.735/2005 (Regimento Interno do Conselho
de Contribuintes), solicito a publicação em Diário Oficial do Acórdão abaixo:

EMENTA APROVADA  

"ACÓRDÃO N° 2.949/2022: -  ISS. TRIBUTAÇÃO DE PROCEDIMENTOS CIRÚRGICOS E DE
INTERNAÇÃO. ATIVIDADES TRIBUTADAS COM ALÍQUOTAS DIFERENTES NÃO
INDIVIDUALIZADAS NA NOTA FISCAL. MOMENTO DO FATO GERADOR PARA
SERVIÇOS DE SAÚDE, ASSISTÊNCIA MÉDICA E CONGÊNERES. ARTIGOS 97, III, E 144,
CAPUT, DO CTN. ARTIGOS 67, I, E 97 DO CTM. RESOLUÇÃO 017/SMF/2017.
CONHECIMENTO E NÃO PROVIMENTO DOS RECURSOS VOLUNTÁRIO E DE OFÍCIO."

CC, em 23 de março de 2022 

 

Documento assinado em 27/06/2022 16:31:14 por CARLOS MAURO NAYLOR - AUDITOR FISCAL
DA RECEITA MUNICIPAL / MAT: 2331403
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Anexado por: ELIZABETH NEVES BRAGA Matrícula: 2286250 Data: 11/05/2022 12:11 

 
 
 
 
 
 

 

 

 

 

CONSELHO DE CONTRIBUINTES DE NITERÓI 

 

 
 

Senhor Contribuinte, 

 
Comunicamos a Vossa Senhoria, que o processo 030/021.247/17 (Espelho 

030/013.659/2021) foi julgado pelo Conselho de Contribuintes – CC – e os 
respectivos recursos de Ofício e voluntário foram conhecido e desprovido. Segue 

cópia dos pareceres que fundamentaram a decisão. 
Informamos ainda que o referido processo está sendo encaminhado para a 

Coordenação de Cobrança Administrativa (COCAD) para que sejam tomadas as 
providências necessárias para possibilitar o pagamento dos valores devidos. 

O pagamento ou parcelamento realizada na fase de Cobrança Administrativa é 
mais benéfica ao contribuinte pois, além de possuir um procedimento mais célere 

e econômico, não conta com custas judiciais ou honorárioso advocatícios. 

Para maiores informações sobre suas opções de regularização, é possível contato 

pelo e-mail cac@fazenda.niteroi.rj.gov.br. 
 
 

Atenciosamente, 

 
Nilceia Duarte  
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